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GABINETE DO VEREADOR WANDER ALENCAR

INDICAÇÃO Nº 

Autoriza  o  Chefe  do  Poder  Executivo  a  realizar  a
revitalização e urbanização da Lagoa Seca, localizada na
Avenida  Edilson  Brasil  Soares,  entre  os bairros  Edson
Queiroz e Sapiranga, na forma que indica. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

O Vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem submeter à
apreciação desta Augusta Casa de Leis a Indicação em epígrafe,  a qual,  depois de aprovada, será
enviada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Fortaleza/CE, para que, após sua apreciação, determine
a execução da medida proposta.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA EM

_________________DE_________________DE 2025. 

  

VEREADOR WANDER ALENCAR
PARTIDO AGIR
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GABINETE DO VEREADOR WANDER ALENCAR

INDICAÇÃO Nº /2025
PROJETO DE LEI Nº 

Autoriza  o  Chefe  do  Poder  Executivo  a  realizar  a
revitalização e urbanização da Lagoa Seca, localizada na
Avenida  Edilson  Brasil  Soares,  entre  os  bairros  Edson
Queiroz e Sapiranga, na forma que indica.

AUTORIA: VEREADOR WANDER ALENCAR

A Câmara Municipal de Fortaleza aprova

Art. 1º

Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar a revitalização e urbanização da Lagoa Seca, 
situada na Avenida Edilson Brasil Soares, abrangendo os bairros Edson Queiroz e Sapiranga, com a 
execução das seguintes ações:

I – Dragagem e limpeza da Lagoa Seca, com a remoção de aguapés, resíduos sólidos, lixo e demais 
materiais acumulados;
II – Substituição das lâmpadas de iluminação pública existentes por lâmpadas LED, com troca de 
postes, quando necessário;
III – Instalação, manutenção e substituição do mobiliário urbano, incluindo bancos, alambrados, meios-
fios e cestas de coleta seletiva de lixo;
IV – Implantação de calçadas acessíveis e padronizadas em todo o entorno da lagoa;
V – Instalação de quiosques padronizados, visando o fomento à economia local e ao turismo 
sustentável.

Art. 2º

As despesas decorrentes da execução desta Indicação correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, podendo o Poder Executivo suplementá-las, se necessário.

Art. 3º

Esta Indicação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

EM ____________DE _________de 2025

VEREADOR WANDER ALENCAR
PARTIDO AGIR
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GABINETE DO VEREADOR WANDER ALENCAR

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação Legislativa tem por objetivo solicitar a revitalização e urbanização da
Lagoa Seca, localizada na Avenida Edilson Brasil Soares, entre os bairros Edson Queiroz e Sapiranga.

A Lagoa Seca  é  um importante  patrimônio  natural  e  ponto  de  convivência  para  a  população  local.
Contudo, encontra-se em estado de abandono, com acúmulo de aguapés, lixo, entulhos e ausência de
estrutura urbana adequada, o que compromete o ecossistema, a paisagem e a qualidade de vida dos
moradores.

A última limpeza foi realizada há mais de cinco anos, e com a chegada do período chuvoso, a situação
tende a se agravar, podendo haver alagamentos, proliferação de insetos e contaminação ambiental.

Além  disso,  a  falta  de  iluminação  adequada,  mobiliário  urbano  deteriorado e  a  ausência  de
calçadas seguras e acessíveis afetam a mobilidade e a segurança da comunidade. A instalação de
quiosques  e  novos  equipamentos  urbanos  também  pode  promover  movimentação  econômica  e
valorização da região.

A revitalização completa da Lagoa Seca representa um investimento direto em saúde pública, meio
ambiente, lazer, segurança e inclusão social, beneficiando milhares de moradores dos bairros Edson
Queiroz, Sapiranga e adjacências.

Por essas razões, esta proposição busca sensibilizar o Poder Executivo para a  execução urgente de
medidas de urbanização e preservação ambiental, devolvendo à população um espaço digno, seguro
e estruturado.

VEREADOR WANDER ALENCAR
PARTIDO AGIR

ht
tp

s:
//c

m
fo

r3
60

.fo
rt

al
ez

a.
ce

.le
g.

br
/d

oc
um

en
to

/1
76

06
32

97
70

09
_8

c6
bd

da
f-

62
3c

-4
a6

c-
9d

9a
-5

0f
c9

f1
23

d8
1

P
ar

a 
ac

es
sa

r 
o 

do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
liq

ue
 n

a 
U

R
L 

ab
ai

xo
:

A
ss

in
ad

o 
po

r 
W

A
N

D
E

R
 C

LE
Y

T
O

N
 D

E
 A

LE
N

C
A

R
 e

m
 1

6/
10

/2
02

5 
13

:4
3

https://cmfor360.fortaleza.ce.leg.br/documento/1760632977009_8c6bddaf-623c-4a6c-9d9a-50fc9f123d81


Assinaturas Digitais
Documento registrado em 16 de outubro de 2025 às 13:39

Para conferir o documento assinado digitalmente, acesse o endereço eletrônico abaixo:
https://cmfor360.fortaleza.ce.leg.br/documento/1760632977009_8c6bddaf-623c-4a6c-9d9a-50fc9f123d81

Documento assinado por
WANDER CLEYTON DE ALENCAR


